
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

N< 2.950/95 

"ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES 

FERULIO TEDESCO . NETTO, Prefeito 
Mun i cí pai de Santo Antúriio da Patrulha^ 
no uso das at r i bai çBes qae Jhe são 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABER^ que a Câmara Muni ci pai 
aprouou e eu sa-nfíiono a seguinte Leis 

Io ^ ••••• São suplementadas as seguintes dotaçSes 
orçamentá r i a s , conforme segue s 
01- HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
01- GABINETE DO PRESIDENTE 
At iv idade 2.001- Manutenção Ser\.'icd do Gabinete 
• I . l . l . l - - Pessoal C í t ^ í i 30.000^00 
02- CONTADORIA GERAL 
Atividade 2.002- Manutenção Serviço de Contabilidade 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos..........R$ 2.000.00 
03- SERVIÇO HOSPITALAR 
At iv idade 2.003- Manutenção de Serviço Hospitalar 
3.1.1.1- Pessoal C i v i l Rf 110.000,00 
3.1.3.1- Remuneração Serv. Pe s soa i s . . . . . . . . . . R$ 20.000^,00 
4.1.2.0- Equip. e Material Permanente........R$ 25.000^00 

T O T /I L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 1S7.000,00 

G O 2 o . •••• S e r i r â' o d e r e c u r s o s p a r a c o b r i r e m a s s u p I e m e n t a ç S e s 
constantes no artigo ante r io r , as reduções das seguintes 
d o t a ç B e s o r ç a m e n tá r i a s 

01- HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
02- CONTADORIA GERAL 
At iv idade 2.002- Manutenção de Serv. Contabilidade 
3.1.3.1- Remuneração Serv. Pessoai s . . . . . . . . . . R $ 5.OOO,OO 
4.1.2.0- Equip. e Material Permanente........R$ 1.000,00 
03- SERVIÇO HOSPITALAR 
At iv idade 1.001- Ampliação e Conclusão de Obras 
4.1.1.0- Obras e Insta 1 a ç S e s . . . . . . . . . . . . . . . . . R $ 5.000,00 
At iv idade 2.003- Manutenção de Serviço Hospitalar 
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3^1.3.3- Concurso P ú b l i c o ^ . . ^ R $ 6.000^00 
3.1.3^4- Anúncios e ' Pabl i c i dade . . . . . . . . . ^ . ^ . . R$ é.000f,G0 
At iv idade 2.005— Mariatenção e Conse rí-^ação de Veículos 
3.1.2.0- ilBiterial de C o n s u w i o . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 7.000.00 
Atividade 2.006- Manutenção e Aqui s i ção de Medi camentos 
3.1.2.0- Material de C o n s u m o . . . . . . . . . . . . . . . . . R $ 150.000^00 
04- ENCARGOS DIl/ERSOS 
At iv idade 2.007- Encargos Gerais 
3.1.2.0- Material de C o n s u m o . . . . . . . . . . . . . . . . . R $ 7.000.00 

T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R $ 187.000^00 

GO 3o. - Revogadas as disposifSes em cont rá r i o . esta Lei 
e ri t r a e m v i g o r a p a r t i r d e s í a d a t a . 

HEJE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de agosto de 1995 

^TRE-SE E COMUNIQUE-SE 

FERULIO TEDESÜO HETTO 
Prefeito Mun i ci pai 

bERALD 
e t á r i o d e /i W íft i n i s t r a ç S o 
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